
MUNICIPIO DE BORDA DA MATA 
CNPJ: 17912023/0001-75 
PRACA ANTONIO MEGALE, 86 

BORDA DA MATA 

Exercício: 2022 

 

 

LEI Nº 2.371 , DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BORDA DA MATA, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 
 

Artigo 1º.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$1.137.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

 

Suplementação ( + ) 1.137.000,00 

02 01 02 ADMINISTRACAO GERAL, FINANCAS E PLANEJAMENTO 
 

16 04.122.0001.2023.0000 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRACAO 10.000,00  

 3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R.: 0   00 01 
 00 RECURSOS ORDINÁRIOS   

 000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS   

 
 

18 04.122.0001.2023.0000 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRACAO 4.000,00 
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais F.R.: 
00 RECURSOS ORDINÁRIOS 
000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

0    00 01 

 
 
 

02 02 01 EDUCACAO BASICA – ENSINO FUNDAMENTAL 
 

58 12.361.0007.2005.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL 9.000,00  

 3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R.: 2   20 01 
 20 ENSINO – 25%   

 001 000 EDUCAÇÃO 25%   

 
72 

 
12.361.0007.2008.0000 

 
MANUTENCAO ATIVIDADES ENS. FUNDAMENTAL – FUNDE 

 
55.000,00 

 

 3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R.: 2   21 01 
 21 FUNDEB   

 018 000 FUNDEB 70%   

 
76 

 
12.361.0007.2008.0000 

 
MANUTENCAO ATIVIDADES ENS. FUNDAMENTAL – FUNDE 

 
20.000,00 

 

 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais F.R.: 2   21 01 
 21 FUNDEB   

 018 000 FUNDEB 70%   

 
102 

 
12.364.0008.2011.0000 

 
MANUTENCAO TRANSPORTE ENSINO SUPERIOR 

 
50.000,00 

 

 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas F.R.: 0   00 01 
 00 RECURSOS ORDINÁRIOS   

 000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS   

 
 
 

02 03 01 ATENCAO BASICA A SAUDE 
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02 03 01 ATENCAO BASICA A SAUDE 
 

191 10.301.0011.2063.0000 MANUTENCAO DA ATENCAO PRIMARIA A SAUDE 100.000,00  

 3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R.: 1   10 01 
 10 SAÚDE 15%   

 002 000 SAÚDE 15%   

 
195 

 
10.301.0011.2063.0000 

 
MANUTENCAO DA ATENCAO PRIMARIA A SAUDE 

 
60.000,00 

 

 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais F.R.: 1   10 01 
 10 SAÚDE 15%   

 002 000 SAÚDE 15%   

 
212 

 
10.301.0011.2064.0000 

 
MANUTENCAO SETOR ODONTOLOGICO 

 
11.000,00 

 

 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R.: 1   11 01 
 11 SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE   

 059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO   

 
 

220 
 

10.301.0011.2065.0000 MANUTENCAO DA ACADEMIA DE SAUDE 
 

8.000,00 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R.: 
11 SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO 

1    11 01 

 
 
 

02 03 01 ATENCAO BASICA A SAUDE 
 

638 10.301.0011.2063.0000 MANUTENCAO DA ATENCAO PRIMARIA A SAUDE 200.000,00  

 3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R.: 1   10 02 
 10 SAÚDE 15%   

 002 000 SAÚDE 15%   

 
 
 

02 03 
 

01 
 
661 

 
ATENCAO BASICA A SAUDE 

10.301.0011.2063.0000 MANUTENCAO DA ATENCAO PRIMARIA A SAUDE 

 
 
 

5.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais F.R.: 
12 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 
055 000 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

1    12 02 



MUNICIPIO DE BORDA DA MATA 
CNPJ: 17912023/0001-75 
PRACA ANTONIO MEGALE, 86 

BORDA DA MATA 

Exercício: 2022 

 

 

LEI Nº 2.371 , DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

02 03 01 ATENCAO BASICA A SAUDE 
 

662 10.301.0011.2065.0000 MANUTENCAO DA ACADEMIA DE SAUDE 1.000,00  

 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais F.R.: 1   11 01 
 11 SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE   

 059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO   

 
 
 

02 03 04 VIGILANCIA SANITARIA E EPIDEMIOLOGICA 
 

285 10.305.0012.2078.0000 MANUTENCAO DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 18.000,00  

 3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R.: 1   11 01 
 11 SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE   

 059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO   

 
 
 

02 03 03 TRANSPORTE EM SAUDE - TFD 
 

262 10.302.0013.2073.0000 MANUTENCAO TRANSPORTE - TFD 10.000,00  

 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R.: 1   10 01 
 10 SAÚDE 15%   

 002 000 SAÚDE 15%   

 
 
 

02 03 02 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  

 641 10.302.0013.2071.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES PRONTO SOCORRO 32.000,00 
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R.: 1    10 02 
10 SAÚDE 15%   

002 000 SAÚDE 15%   

 
 
 

02 04 01 DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNITARIO 
 

303 08.122.0001.2048.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DEPTO. ASSIST. SOCIAL 6.000,00  

 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R.: 0   00 01 
 00 RECURSOS ORDINÁRIOS   

 000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS   

 
 
 

02 04 01 DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNITARIO 
 

315 08.243.0014.2051.0000 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CRAS 6.500,00  

 3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R.: 3   31 01 
 31 FEAS   

 056 000 FEAS - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOC   
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02 04 01 DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNITARIO 
 

316 08.243.0014.2051.0000 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CRAS 24.000,00  

 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R.: 3   30 01 
 30 FNAS   

 029 000 FNAS – FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOC   

 
 

317 
 

08.243.0014.2051.0000 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CRAS 
 

7.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais F.R.: 
30 FNAS 
029 000 FNAS – FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOC 

3    30 01 

 
 
 

02 04 02 ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 
 

344 08.243.0017.2058.0000 ATIVIDD CONS. TUTELAR/PROTECAO CRIANCA/ADOLESC. 16.000,00  

 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física F.R.: 0   00 01 
 00 RECURSOS ORDINÁRIOS   

 000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS   

 
 

349 
 

08.243.0017.2058.0000 ATIVIDD CONS. TUTELAR/PROTECAO CRIANCA/ADOLESC. 
 

6.500,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas F.R.: 
00 RECURSOS ORDINÁRIOS 
000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

0    00 01 

 
 
 

02 04 03 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
 

357 08.241.0018.2060.0000 MANUTENCAO LAR MONSENHOR PEDRO CINTRA 100.000,00  

 3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 0   00 01 
 00 RECURSOS ORDINÁRIOS   

 000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS   

 
672 

 
08.241.0018.2060.0000 

 
MANUTENCAO LAR MONSENHOR PEDRO CINTRA 

 
30.000,00 

 

 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais F.R.: 0   00 01 
 00 RECURSOS ORDINÁRIOS   

 000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS   

 
 
 

02 05 01 OBRAS E SERVICOS URBANOS 
 

362 04.122.0001.2021.0000 MANUT. ATIV. DEPTO OBRAS E SERVICOS URBANOS 65.000,00  

 3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R.: 0   00 01 
 00 RECURSOS ORDINÁRIOS   

 000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS   

 
364 

 
04.122.0001.2021.0000 

 
MANUT. ATIV. DEPTO OBRAS E SERVICOS URBANOS 

 
50.000,00 

 

 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais F.R.: 0   00 01 
 00 RECURSOS ORDINÁRIOS   

 000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS   
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02 05 02 MEIO AMBIENTE E SERVICOS RURAIS 
 

408 26.782.0019.2047.0000 MANUTENCAO ESTRADAS VICINAIS 6.000,00  

 3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R.: 0   00 01 
 00 RECURSOS ORDINÁRIOS   

 000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS   

 
410 

 
26.782.0019.2047.0000 

 
MANUTENCAO ESTRADAS VICINAIS 

 
27.000,00 

 

 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais F.R.: 0   00 01 
 00 RECURSOS ORDINÁRIOS   

 000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS   

 
418 

 
26.782.0019.2047.0000 

 
MANUTENCAO ESTRADAS VICINAIS 

 
200.000,00 

 

 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 0   00 01 
 00 RECURSOS ORDINÁRIOS   

 000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS   

 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

 

Excesso:  
 

Fontes de Recurso 

893.500,00 

 
 
 
 
 

Superávit Financeiro: 

00 01 
10 01 
11 01 
20 01 
21 01 
30 01 

570.500,00 
170.000,00 
38.000,00 
9.000,00 

75.000,00 
31.000,00 

 
5.000,00 

Fontes de Recurso 
12 02 5.000,00 

 

Anulação: 
 
 

02   01    02 ADMINISTRACAO GERAL, FINANCAS E PLANEJAMENTO   

559 04.122.0001.1055.0000 AQUISICAO DE IMOVEIS PARA A ADMINISTRACAO -200.000,00 
 4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis F.R. Grupo: 0 00 02 
 00 RECURSOS ORDINÁRIOS   

 000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS   

 
 

559 04.122.0001.1055.0000 AQUISICAO DE IMOVEIS PARA A ADMINISTRACAO -32.000,00 
 4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis F.R. Grupo: 0   00   02 
 00 RECURSOS ORDINÁRIOS  

 000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS  

 

 
02    04    01 DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNITARIO 
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02    04    01 DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNITARIO 
 

333 08.244.0016.2057.0000 MANUTENCAO DO PROGRAMA DE BENEFICIOS EVENTUAIS -6.500,00  

 3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 3   31 01 
 31 FEAS   

 056 000 FEAS - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOC   

 
 
 
 

Anulação ( - ) -238.500,00 
 
Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AFONSO RAIMUNDO DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 


